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REFERÊNCIA: Análise jurídica do Projeto de Lei n.0 024/2025 

REQUERENTE: Prefeito Municipal de Nova Guataporanga/SP 

ASSUNTO: Dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026. 

1- RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 024/2025, encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal por meio da Mensagem nº 024/2025, que estima a Receita e fixa a Despesa 

do Município de Nova Guataporanga-SP para o exercício de 2026, no valor total de R$ 

32.063.000,00 (trinta e dois milhões e sessenta e três mil reais), sendo: 

• R$ 28.013.000,00 correspondentes ao Orçamento Fiscal, e

• R$ 4.050.000,00 ao Orçamento da Seguridade Social.

O projeto vem instruído com os anexos legais que discriminam as receitas e despesas 

por órgãos, unidades orçamentárias e categorias econômicas, em conformidade com a 

Lei Federal nº 4.320/1964, a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal - LRF), e as normas locais pertinentes. 

li - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

O presente projeto tem natureza de Lei Orçamentária Anual (LOA), cujo objetivo é 

estimar as receitas e fixar as despesas do Município para o exercício financeiro de 2026, 

conforme estabelece o art. 165, § 5°, da Constituição Federal, aplicado aos Municípios 

por simetria. 








